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RELATÓRIO E PARECER SOBRE O PROJETO DE DECRETO-LEI N.º 

370/2015, QUE PROCEDE À SEGUNDA ALTERAÇÃO AO DECRETO-LEI N.º 

151 - B/2013, DE 31 DE OUTUBRO, QUE ESTABELECE O REGIME 

JURÍDICO DA AVALIAÇÃO DE IMPACTE AMBIENTAL DOS PROJETOS 

PÚBLICOS E PRIVADOS SUSCETÍVEIS DE PRODUZIREM EFEITOS 

SIGNIFICATIVOS NO AMBIENTE, TRANSPONDO PARA A ORDEM 

JURÍDICA INTERNA A DIRETIVA N.º 2011/92/UE, DO PARLAMENTO 

EUROPEU E DO CONSELHO, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011, RELATIVA 

À AVALIAÇÃO DOS EFEITOS DE DETERMINADOS PROJETOS 

PÚBLICOS E PRIVADOS NO AMBIENTE 

 

Capítulo I 

INTRODUÇÃO 

_____________________________________________________________________________ 

 

A Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho procedeu à 

apreciação, relato e emissão de parecer, na sequência do solicitado por Sua 

Excelência a Presidente da Assembleia Legislativa, sobre o projeto de decreto-lei n.º 

370/2015, que procede à segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 151 - B/2013, de 31 de 

outubro, que estabelece o regime jurídico da avaliação de impacte ambiental dos 

projetos públicos e privados suscetíveis de produzirem efeitos significativos no 

ambiente, transpondo para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2011/92/UE, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro de 2011, relativa à avaliação 

dos efeitos de determinados projetos públicos e privados no ambiente. 

A mencionada proposta de lei deu entrada na Assembleia Legislativa no passado dia 

06 de julho de 2015, tendo sido enviado à Comissão de Assuntos Parlamentares, 

Ambiente e Trabalho para apreciação, relato e emissão de parecer. 

 

Capítulo II 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

_____________________________________________________________________________ 
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A audição dos órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores 

relativamente às questões de competência dos órgãos de soberania que digam 

respeito à Região exerce-se por força do disposto no n.º 2 do artigo 229.º da 

Constituição da República Portuguesa e na alínea g) do n.º 1 do artigo 7.º do Estatuto 

Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, na redação que lhe foi 

conferida pela Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro. 

Tratando-se de atos legislativos, compete à Assembleia Legislativa a emissão do 

respetivo parecer, conforme determina a alínea i) do artigo 34.º do citado Estatuto 

Político-Administrativo, o qual deverá ser emitido no prazo de 20 (vinte) dias, nos 

termos do disposto no artigo 118.º do Estatuto Político-Administrativo (e não artigo 

80.º como indicado no pedido de urgência).  

A emissão do parecer da Assembleia Legislativa cabe à comissão especializada 

permanente competente em razão da matéria, nos termos da alínea e) do artigo 42.º 

do Regimento. 

Nos termos do disposto na Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma 

dos Açores nº 30/2012/A, de 21 de dezembro, a matéria relativa ao Ambiente é da 

competência da Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho. 

 

Capítulo III 

APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 

_____________________________________________________________________________ 

a) Do pedido de urgência 

No caso presente, foi solicitada a emissão de parecer por esta Assembleia até ao dia 

15 de julho de 2015, por razões de urgência fundamentada na necessidade de 

aprovação do projeto de diploma, “com a maior brevidade”, “com vista a evitar riscos 

e impactos ambientais, por forma a acautelar a apreciação de eventuais 

procedimentos em curso que prevejam todos os processos de sondagens de pesquisa 

e ou extração de hidrocarbonetos por métodos não convencionais, designadamente a 

fracturação hidráulica”. 
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Como atrás se aludiu, o prazo para a audição da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores foi fixado em 20 dias pela revisão do respetivo Estatuto 

Político-Administrativo, operada pela Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro.  

Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 118.º do Estatuto Político - 

Administrativo, e não no n.º 1 do artigo 80.º, como refere o ofício enviado 

pela Presidência do Conselho de Ministros, os prazos para a audição dos órgãos 

de governo próprio “podem ser encurtados, em situações de manifesta urgência 

devidamente fundamentada”. 

Prevendo o artigo 2.º da Diretiva n.º 2009/29/CE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, que a transposição da Diretiva devia fazer-se até 31 de dezembro de 2012, 

não se entende como, passados mais de dois anos, seja solicitada urgência quando o 

pedido da mesma decorre da inação de quem a solicita. Deste modo não se 

considera fundamentada a urgência. 

 

b)  Na generalidade 

A iniciativa em apreço refere, a nível preambular, que a redução significativa dos 

limiares de sujeição obrigatória a AIA de projetos de aterros de resíduos não 

perigosos gera alguns constrangimentos, em particular, nos casos de aterros, novos 

ou existentes, cujos processos de licenciamento ou de autorização se encontram em 

curso na Administração, justificando-se que sejam retomados os limiares previstos 

no anterior regime jurídico de AIA. 

Mais se refere que foram igualmente incluídas novas disposições relativas a prazos 

de emissão dos pareceres setoriais. 

Indica-se ainda que se verifica a necessidade de introduzir adaptações ao regime 

existente no que respeita à prospeção, pesquisa, desenvolvimento e produção de 

petróleo, em especial, no que respeita aos projetos de hidrocarbonetos não 

convencionais, especialmente em situações em que haja lugar a fracturação 

hidráulica, técnica utilizada para a extração de gás de xisto. 
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É ainda referido que “importa agora prever de forma clara a sujeição obrigatória a 

AIA às sondagens de pesquisa e à extração, no âmbito destes projetos de 

hidrocarbonetos não convencionais” e que é “necessário esclarecer o âmbito das 

garantias de impugnação administrativa das decisões emitidas no âmbito do 

procedimento de AIA, contemplando as diversas formas de impugnação previstas no 

Código de Procedimento Administrativo.” 

c) Na especialidade 

Na análise na especialidade não foram apresentadas propostas de alteração. 

 

Capítulo IV 

SÍNTESE DAS POSIÇÕES DOS DEPUTADOS 

_____________________________________________________________________________ 

O Grupo Parlamentar do PS manifesta abster-se em relação à iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do PSD e o Grupo Parlamentar do CDS-PP 

manifestaram nada ter a opor à iniciativa. 

 

A Representação Parlamentar do PCP não se manifestou. 

Nos termos do n.º 4 do artigo 195.º do Regimento da Assembleia Legislativa, a 

Comissão promoveu, ainda, a consulta às Representações Parlamentares do BE 

e do PPM, que não se manifestaram. 

 

Capítulo V 

CONCLUSÕES E PARECER 

_____________________________________________________________________________ 

Com base na apreciação efetuada, a Comissão dos Assuntos Parlamentares, 

Ambiente e Trabalho deliberou, por maioria, com os votos a favor dos Grupos 

Parlamentares do PSD e do CDS-PP e a abstenção do PS, emitir parecer favorável 
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em relação ao projeto de decreto-lei n.º 370/2015, que procede à segunda alteração ao 

Decreto-Lei n.º 151 - B/2013, de 31 de outubro, que estabelece o regime jurídico da 

avaliação de impacte ambiental dos projetos públicos e privados suscetíveis de 

produzirem efeitos significativos no ambiente, transpondo para a ordem jurídica 

interna a Diretiva n.º 2011/92/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de 

dezembro de 2011, relativa à avaliação dos efeitos de determinados projetos públicos 

e privados no ambiente. 

 

Ponta Delgada, 16 de julho de 2015 

 

A Relatora, 

 

 
Marta Couto 

 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

O Presidente, 

 

 
Francisco Coelho 

 


